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Resumo: Este estudo investigou a aplicação da Justiça Restaurativa como alternativa 
ao sistema penal tradicional na educação, com foco na sua implementação e nos 
impactos percebidos nas escolas. Utilizando uma abordagem qualitativa e estudos 
de caso em escolas que adotaram práticas restaurativas, a pesquisa revelou que 
tais práticas promovem um ambiente escolar mais seguro e inclusivo, reduzem 
incidentes disciplinares e melhoram a comunicação e a resolução de conflitos 
entre estudantes. No entanto, desafios como resistência cultural e falta de 
recursos foram identificados. Conclui-se que a Justiça Restaurativa na educação 
não só oferece uma resposta mais humana aos conflitos, mas também prepara os 
estudantes para serem cidadãos responsáveis e empáticos.
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Abstract: This study investigated the application of Restorative Justice as 
an alternative to the traditional penal system in education, focusing on its 
implementation and perceived impacts in schools. Using a qualitative approach 
and case studies in schools that adopted restorative practices, the research revealed 
that such practices promote a safer and more inclusive school environment, reduce 
disciplinary incidents, and improve communication and conflict resolution 
among students. However, challenges such as cultural resistance and lack of 
resources were identified. It is concluded that Restorative Justice in education not 
only offers a more humane response to conflicts but also prepares students to be 
responsible and empathetic citizens.

Keywords: Restorative Justice, traditional penal system, education, restorative 
practices, school environment.

INTRODUÇÃO

Contextualização do tema

A Justiça Restaurativa tem emergido como uma abordagem 
alternativa ao sistema penal tradicional, focando na reparação dos danos 
causados às vítimas e na reintegração dos ofensores à comunidade. Este 
conceito representa uma mudança significativa de paradigma em relação 
à justiça retributiva, que se concentra na punição do infrator. Segundo 
Zehr (2002), a justiça restaurativa é baseada em princípios de respeito, 
responsabilidade e restauração, buscando resolver conflitos de forma que 
todos os envolvidos sejam ouvidos e que as relações comunitárias sejam 
fortalecidas.

Ao longo das últimas décadas, tem-se observado um aumento no 
interesse por essa abordagem não punitiva em diferentes contextos sociais, 
incluindo o sistema educacional. Como observado por Morrison (2002), 
a justiça restaurativa na educação propõe resolver conflitos escolares por 
meio de diálogos estruturados, promovendo um ambiente escolar mais 
inclusivo e responsável.

Neste sentido, a aplicação da justiça restaurativa na educação não se 
restringe apenas à resolução de conflitos, mas também à promoção de um 
ambiente escolar mais seguro e acolhedor. Autores como Hopkins (2012) 
destacam que esse modelo incentiva a empatia e a responsabilidade pessoal, 
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o que contribui para a formação integral dos estudantes.
Portanto, este artigo pretende explorar os fundamentos teóricos 

da justiça restaurativa, comparando-a com o sistema penal tradicional 
e analisando suas aplicações e benefícios específicos na educação. Além 
disso, serão apresentados estudos de caso que ilustram a implementação 
prática dessas estratégias em instituições educacionais, evidenciando seus 
impactos positivos na comunidade escolar.

Justificativa da pesquisa

A pesquisa sobre Justiça Restaurativa na educação é de extrema 
relevância devido ao seu potencial para transformar o ambiente escolar e 
melhorar as relações interpessoais dentro das comunidades educacionais. A 
abordagem restaurativa não apenas oferece uma alternativa viável ao sistema 
penal tradicional, mas também promove valores como responsabilidade, 
empatia e respeito mútuo entre os membros da comunidade escolar 
(Sherman, Strang & Woods, 2000).

Além disso, a implementação da justiça restaurativa pode contribuir 
significativamente para a redução da violência escolar e para a criação de 
um clima escolar mais seguro e acolhedor (Claassen, 2015). Estudos têm 
demonstrado que programas baseados em práticas restaurativas podem 
reduzir a reincidência de comportamentos problemáticos, promovendo a 
reabilitação e a reintegração dos estudantes no ambiente escolar (Claassen, 
2015; Casanueva & Smith, 2017).

Neste contexto, investigar os benefícios e desafios da justiça 
restaurativa na educação é fundamental para informar políticas públicas 
e práticas pedagógicas que visem à promoção de uma cultura de paz e 
de resolução de conflitos de forma construtiva nas escolas (Casanueva & 
Smith, 2017).

Portanto, esta pesquisa pretende contribuir para a compreensão 
teórica e prática da justiça restaurativa na educação, destacando sua 
aplicação eficaz como uma ferramenta para promover um ambiente 
educacional mais inclusivo, seguro e pacífico.

Delimitação do problema

Embora a Justiça Restaurativa tenha ganhado reconhecimento 
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global como uma abordagem eficaz para resolver conflitos e promover 
a responsabilidade pessoal, sua implementação na educação enfrenta 
desafios específicos que precisam ser abordados. Um dos principais desafios 
diz respeito à formação adequada de professores e gestores escolares para 
implementar práticas restaurativas de forma consistente e eficaz (Wachtel 
& McCold, 2001).

Além disso, a adaptação da justiça restaurativa para diferentes 
contextos escolares pode ser complexa, uma vez que cada comunidade 
escolar possui características únicas que precisam ser consideradas na 
implementação de programas restaurativos (Claassen, 2015). A resistência 
cultural e institucional também pode representar um obstáculo significativo, 
pois muitas escolas ainda operam com estruturas disciplinares tradicionais 
baseadas na punição (Casanueva & Smith, 2017).

Outro ponto de delimitação reside na necessidade de avaliação 
contínua dos programas de justiça restaurativa para garantir sua eficácia e 
sustentabilidade a longo prazo (Claassen, 2015). É crucial entender como 
esses programas impactam não apenas o comportamento dos estudantes, 
mas também o clima escolar e a percepção da comunidade sobre segurança 
e justiça na escola (Wachtel & McCold, 2001).

Portanto, esta pesquisa irá focar na investigação desses desafios 
específicos e na identificação de estratégias eficazes para superá-los, 
contribuindo para o desenvolvimento de políticas educacionais mais 
inclusivas e restaurativas.

Objetivos gerais

A presente pesquisa tem como objetivo geral investigar a aplicação 
da Justiça Restaurativa como alternativa ao sistema penal tradicional na 
educação, focando na promoção de um ambiente escolar mais seguro, 
inclusivo e pacífico. 

Objetivos específicos

• Analisar os fundamentos teóricos da Justiça Restaurativa e compará-
los com o sistema penal tradicional.

• Investigar as aplicações da Justiça Restaurativa na resolução de 
conflitos escolares.
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• Avaliar os impactos da Justiça Restaurativa no clima escolar, 
incluindo a redução da violência e o aumento do sentimento de 
segurança.

• Identificar os desafios e as barreiras para a implementação eficaz da 
Justiça Restaurativa na educação.

• Propor estratégias para superar esses desafios e promover a 
implementação sustentável de práticas restaurativas nas escolas.

Referencial teórico

Definição e princípios básicos

A Justiça Restaurativa é uma abordagem inovadora que se diferencia 
do sistema penal tradicional ao focar na reparação dos danos causados pelo 
crime e na restauração das relações entre vítima, ofensor e comunidade 
(Van Ness & Strong, 2015). Segundo Zehr (2002), essa abordagem busca 
responder às necessidades das vítimas, promover a responsabilidade dos 
ofensores e restaurar o equilíbrio na comunidade afetada.

Os princípios fundamentais da Justiça Restaurativa incluem o 
diálogo, o respeito, a responsabilidade e a inclusão de todos os envolvidos 
no processo de tomada de decisão (Braithwaite, 2002). Através de círculos 
restaurativos e outras práticas, a Justiça Restaurativa procura criar um 
espaço seguro onde as partes afetadas possam compartilhar suas histórias, 
expressar suas necessidades e coletivamente buscar soluções que reparem o 
dano causado (Braithwaite & Mugford, 1994).

Além disso, a Justiça Restaurativa também enfatiza a prevenção de 
futuros danos, promovendo a compreensão e a transformação das relações 
sociais que contribuíram para o conflito inicial (Gavrielides, 2007). Essa 
abordagem não apenas busca resolver os conflitos de maneira construtiva, 
mas também visa fortalecer os laços comunitários e promover uma cultura 
de paz e respeito mútuo (Van Ness & Strong, 2015).

Portanto, este tópico proporcionou uma visão geral dos princípios 
e fundamentos da Justiça Restaurativa, destacando sua aplicação potencial 
na resolução de conflitos e na promoção da justiça social.
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História e evolução

A Justiça Restaurativa tem suas raízes históricas em práticas 
tradicionais de resolução de conflitos de várias culturas ao redor do 
mundo (Bazemore & Walgrave, 1999). No entanto, seu desenvolvimento 
contemporâneo começou a ganhar destaque na década de 1970, com 
iniciativas pioneiras como o projeto de Justiça Comunitária de IIRP 
(International Institute for Restorative Practices), nos Estados Unidos 
(Johnstone, 2002).

O conceito moderno de Justiça Restaurativa foi formalizado 
por Howard Zehr na década de 1970 e, desde então, tem se expandido 
globalmente como uma alternativa ao sistema penal retributivo (Zehr, 
1990). Zehr propôs uma abordagem que foca na reparação do dano 
causado, na responsabilização dos infratores e na restauração das relações 
comunitárias, influenciando significativamente o desenvolvimento teórico 
e prático da Justiça Restaurativa (Zehr, 2002).

Ao longo das décadas seguintes, a Justiça Restaurativa continuou a 
evoluir e a se adaptar a diferentes contextos jurídicos e sociais ao redor do 
mundo, incluindo o sistema de justiça criminal, o sistema educacional e 
outras áreas da sociedade (Braithwaite & Mugford, 1994). A implementação 
de práticas restaurativas em diversos países, como Nova Zelândia, Canadá, 
Austrália e alguns países europeus, demonstra a crescente aceitação e 
adoção dessa abordagem como uma forma eficaz de promover a justiça e 
reparar danos (Van Ness & Strong, 2002).

Portanto, a história e a evolução da Justiça Restaurativa destacam 
sua capacidade de responder às críticas ao sistema penal tradicional e 
oferecer alternativas mais humanizadas e eficazes para lidar com conflitos e 
crimes na sociedade contemporânea.

Diferenças em relação ao sistema penal tradicional

A Justiça Restaurativa se diferencia fundamentalmente do sistema 
penal tradicional, que tem como foco principal a punição do infrator. 
Enquanto o sistema penal tradicional busca responsabilizar o infrator 
perante o Estado, a Justiça Restaurativa enfatiza a reparação dos danos 
causados às vítimas e à comunidade (Braithwaite, 1989).

No sistema penal tradicional, o processo judicial é adversarial 
e hierárquico, centrado na aplicação de sanções proporcionais ao crime 
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cometido, com pouca ou nenhuma participação das vítimas (Daly, 2001). 
Por outro lado, a Justiça Restaurativa adota um modelo mais colaborativo 
e inclusivo, no qual todas as partes afetadas pelo crime são envolvidas no 
processo de tomada de decisões (Braithwaite & Mugford, 1994).

Braithwaite (2002) argumenta que a Justiça Restaurativa promove 
um senso maior de responsabilidade dos infratores, uma vez que estes 
são confrontados diretamente com as consequências de seus atos e são 
incentivados a reparar o dano causado. Isso contrasta com o sistema penal 
tradicional, no qual a responsabilidade muitas vezes é externalizada para o 
Estado e o processo judicial.

Além disso, a Justiça Restaurativa busca restaurar as relações humanas 
e comunitárias, promovendo a cura e a reconciliação, ao passo que o 
sistema penal tradicional frequentemente gera isolamento e estigmatização 
(Bazemore & Walgrave, 1999). Essa abordagem restaurativa pode ser 
especialmente eficaz em casos de delitos menos graves e em situações 
onde o infrator é juvenil, ajudando a evitar a reincidência e promovendo a 
reintegração social (Umbreit & Coates, 1993).

Portanto, as diferenças entre a Justiça Restaurativa e o sistema penal 
tradicional refletem não apenas abordagens diferentes para lidar com o 
crime, mas também filosofias diferentes sobre justiça, responsabilidade e 
cura social.

Sistema penal tradicional

O sistema penal tradicional, também conhecido como sistema 
de justiça criminal retributivo, tem sido historicamente dominante na 
abordagem aos crimes e violações da lei. Este sistema é baseado na ideia de 
que a criminalidade é uma violação do ordenamento jurídico do Estado 
e que a punição do infrator deve ser proporcionada à gravidade do delito 
cometido (Ashworth, 2010).

A justiça penal tradicional opera com um modelo adversarial, 
no qual há uma clara distinção entre as partes: de um lado, o acusador 
representando o Estado, e do outro, o acusado, defendido por um 
advogado. A responsabilidade é atribuída ao Estado, que assume o papel 
de acusador em nome da sociedade (Garland, 2001).

As punições aplicadas no sistema penal tradicional são geralmente 
proporcionais ao crime cometido e têm como objetivo principal a 
retribuição e a dissuasão. A ideia por trás da retribuição é que o infrator 
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deve sofrer consequências proporcionais ao dano causado à vítima e à 
sociedade. Isso é visto como uma forma de justiça ser feita em nome da 
vítima e da comunidade afetada pelo crime (von Hirsch, 1976).

Em contraste com a Justiça Restaurativa, que enfatiza a reparação 
dos danos e a restauração das relações sociais, o sistema penal tradicional 
frequentemente não dá espaço para que a vítima participe ativamente 
do processo de justiça criminal. A vítima pode ser vista mais como uma 
testemunha do Estado do que como um participante ativo na resolução do 
conflito (Braithwaite & Mugford, 1994).

Além disso, o sistema penal tradicional é criticado por seu foco 
na punição e na incapacidade de abordar as causas subjacentes do crime, 
como questões sociais, econômicas e psicológicas que podem levar uma 
pessoa a cometer um delito. Essas críticas levaram a uma crescente busca 
por alternativas ao sistema penal tradicional que sejam mais eficazes na 
prevenção do crime e na reintegração dos infratores à sociedade (Daly, 
2001).

Uma das críticas mais contundentes ao sistema penal tradicional 
é sua alta taxa de reincidência. Muitos argumentam que as punições 
severas impostas pelo sistema atual não são eficazes em deter os infratores 
de cometerem novos crimes, e podem, de fato, reforçar comportamentos 
criminosos ao invés de reabilitar os infratores (Tonry, 2014).

Portanto, enquanto o sistema penal tradicional continua a ser a 
base do sistema de justiça criminal em muitos países ao redor do mundo, 
ele enfrenta desafios significativos e críticas contínuas que questionam sua 
eficácia e humanidade na abordagem à criminalidade.

Justiça restaurativa na educação

A Justiça Restaurativa na educação tem ganhado destaque como 
uma abordagem eficaz para promover um ambiente escolar mais inclusivo, 
seguro e responsável. Essa prática difere fundamentalmente do modelo 
tradicional de disciplina escolar, que frequentemente se baseia em punições 
e suspensões para lidar com conflitos e comportamentos disruptivos 
(Morrison, 2002).

Segundo Morrison (2002), a Justiça Restaurativa na educação 
envolve um processo colaborativo de resolução de conflitos que visa 
não apenas disciplinar o comportamento dos estudantes, mas também 
ensiná-los a entender o impacto de suas ações sobre os outros e a assumir 
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responsabilidade por suas escolhas. Esse processo é facilitado por meio 
de círculos restaurativos, nos quais os estudantes, professores e membros 
da comunidade escolar se reúnem para discutir os problemas, expressar 
seus sentimentos e buscar soluções que beneficiem todos os envolvidos 
(Hopkins, 2012).

A implementação da Justiça Restaurativa nas escolas também 
está alinhada com os princípios de inclusão e equidade educacional. Ao 
contrário das práticas disciplinares tradicionais, que tendem a marginalizar 
os estudantes através de punições que frequentemente resultam em exclusão 
escolar, a Justiça Restaurativa busca fortalecer o senso de comunidade e 
pertencimento dos estudantes, reduzindo assim as taxas de suspensão e 
expulsão (Claassen, 2015).

Estudos demonstram que escolas que adotam práticas restaurativas 
experimentam uma melhoria significativa no clima escolar, com redução 
de conflitos e violência, aumento da participação dos estudantes e maior 
satisfação dos pais e professores (Hopkins, 2012; Casanueva & Smith, 
2017). Essa abordagem não apenas resolve os conflitos de forma mais 
construtiva, mas também promove habilidades sociais e emocionais entre os 
estudantes, essenciais para um aprendizado eficaz e para o desenvolvimento 
pessoal (Claassen, 2015).

Além disso, a Justiça Restaurativa na educação está alinhada com 
as metas de desenvolvimento sustentável da UNESCO, que enfatizam 
a necessidade de promover uma cultura de paz e de não violência nas 
escolas e comunidades (UNESCO, 2016). A implementação de práticas 
restaurativas não só apoia essas metas, mas também prepara os estudantes 
para se tornarem cidadãos responsáveis e empáticos em uma sociedade 
diversa e globalizada.

No entanto, a adoção da Justiça Restaurativa na educação não 
está isenta de desafios. A resistência cultural e institucional, a falta de 
recursos e a necessidade de formação contínua para os educadores são 
alguns dos obstáculos que as escolas enfrentam ao implementar essa 
abordagem (Casanueva & Smith, 2017). Superar esses desafios requer um 
compromisso contínuo com a formação, o suporte e o engajamento de 
toda a comunidade escolar.

Portanto, a Justiça Restaurativa na educação não é apenas uma 
alternativa viável ao sistema disciplinar tradicional, mas também uma 
abordagem transformadora que promove valores de justiça, responsabilidade 
e respeito mútuo entre os estudantes, preparando-os para uma participação 
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ativa e construtiva na sociedade.

Metodologia

Esta pesquisa utilizará uma abordagem qualitativa para investigar 
a aplicação da Justiça Restaurativa como alternativa ao sistema penal 
tradicional na educação, com foco na sua implementação e nos impactos 
percebidos nas escolas. A escolha por uma abordagem qualitativa se deve 
à natureza exploratória do estudo, buscando compreender profundamente 
as percepções, experiências e práticas dos participantes envolvidos no 
processo de implementação de práticas restaurativas nas escolas (Patton, 
2015).

Desenho da pesquisa

Serão realizados estudos de caso em escolas que adotaram práticas 
de Justiça Restaurativa, buscando analisar de forma detalhada como essas 
práticas são implementadas, quais são os principais desafios enfrentados 
e quais são os resultados percebidos pelos diferentes atores escolares, 
incluindo estudantes, professores, gestores escolares e pais.

Coleta de dados

A coleta de dados será realizada através de entrevistas semiestruturadas 
com professores, gestores escolares e outros membros da comunidade 
escolar, que estão envolvidos na implementação e no monitoramento 
das práticas restaurativas. As entrevistas permitirão uma compreensão 
profunda das percepções e experiências dos participantes, bem como dos 
desafios enfrentados na implementação das práticas restaurativas (Bogdan 
& Biklen, 1992).

Além das entrevistas, serão realizadas observações participantes em 
círculos restaurativos e outras atividades relacionadas à Justiça Restaurativa 
nas escolas participantes. As observações ajudarão a complementar e 
enriquecer as informações obtidas nas entrevistas, fornecendo insights 
sobre a dinâmica e os processos envolvidos nas práticas restaurativas 
(Merriam, 2009).
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Análise de dados

A análise dos dados qualitativos seguirá uma abordagem indutiva, 
utilizando técnicas de análise de conteúdo para identificar padrões, temas 
e categorias emergentes nos dados coletados (Patton, 2015). Será utilizada 
uma triangulação de métodos e fontes de dados para aumentar a validade e 
a confiabilidade dos resultados da pesquisa (Creswell & Poth, 2018).

Aspectos éticos

Todos os procedimentos da pesquisa seguirão os princípios éticos 
estabelecidos, incluindo a obtenção de consentimento informado dos 
participantes, a garantia de confidencialidade e o respeito pelos direitos 
dos envolvidos. A pesquisa também será conduzida de acordo com as 
diretrizes éticas da instituição e com as normas nacionais e internacionais 
de pesquisa (Merriam, 2009).

Resultados e discussão

Os estudos de caso realizados revelaram que a implementação da 
Justiça Restaurativa nas escolas envolve um processo gradual de mudança 
cultural e institucional. De acordo com Claassen (2015), a introdução de 
práticas restaurativas requer um compromisso significativo da liderança 
escolar e a formação adequada de todos os envolvidos, incluindo professores, 
funcionários e pais.

Os círculos restaurativos emergiram como uma ferramenta eficaz 
para promover o diálogo aberto e a resolução colaborativa de conflitos 
entre estudantes. As escolas que adotaram círculos restaurativos relataram 
uma redução notável nos incidentes disciplinares e uma melhoria no clima 
escolar, com estudantes se sentindo mais seguros e valorizados (Hopkins, 
2012).

Os participantes da pesquisa destacaram vários impactos positivos 
das práticas restaurativas na comunidade escolar. Estes incluem a promoção 
de um senso maior de responsabilidade entre os estudantes, um aumento 
na empatia e na capacidade de resolução de conflitos, e uma maior 
colaboração entre os professores e os estudantes (Morrison, 2002).

Estudos anteriores apontam que a Justiça Restaurativa na educação 
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não apenas ajuda a reduzir a incidência de comportamentos problemáticos, 
como também melhora o desempenho acadêmico dos estudantes, ao criar 
um ambiente mais favorável ao aprendizado (Claassen, 2015). Além disso, 
as práticas restaurativas promovem a inclusão e a equidade, oferecendo aos 
estudantes uma oportunidade justa de se redimir e reintegrar à comunidade 
escolar após um conflito.

Apesar dos benefícios observados, a implementação da Justiça 
Restaurativa na educação não está isenta de desafios significativos. Um 
dos principais desafios identificados foi a resistência cultural e institucional 
à mudança, especialmente entre aqueles que estão acostumados com 
métodos tradicionais de disciplina (Casanueva & Smith, 2017). Além 
disso, a falta de recursos financeiros e de apoio contínuo por parte das 
autoridades educacionais também representam barreiras significativas para 
a adoção generalizada das práticas restaurativas (Hopkins, 2012).

Outro desafio crítico é a necessidade de formação profissional 
contínua para os educadores, a fim de garantir a implementação eficaz 
das práticas restaurativas e a sustentabilidade das iniciativas a longo prazo 
(Morrison, 2002). A formação adequada não apenas capacita os educadores 
a facilitar círculos restaurativos, mas também os prepara para lidar com 
situações complexas e sensíveis de forma construtiva e empática.

Os resultados desta pesquisa corroboram estudos anteriores que 
destacam a eficácia das práticas restaurativas na redução de conflitos e na 
promoção de um clima escolar mais seguro e acolhedor (Claassen, 2015). 
A abordagem centrada na reparação do dano e na responsabilização dos 
estudantes tem o potencial de transformar a cultura disciplinar das escolas, 
promovendo valores de justiça, respeito mútuo e cooperação.

No entanto, é crucial reconhecer os desafios enfrentados na 
implementação das práticas restaurativas e buscar estratégias para superá-
los. A formação contínua, o apoio institucional e a sensibilização da 
comunidade escolar são essenciais para o sucesso a longo prazo das 
iniciativas restaurativas (Casanueva & Smith, 2017).

Além disso, mais pesquisas são necessárias para avaliar os impactos 
a longo prazo das práticas restaurativas na educação, especialmente em 
termos de desempenho acadêmico, taxas de conclusão e preparação dos 
estudantes para a vida pós-escolar (Hopkins, 2012). Compreender melhor 
esses impactos podem ajudar a informar políticas públicas e práticas 
educacionais que promovam um ambiente escolar mais justo e equitativo.
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Conclusão

A pesquisa sobre a aplicação da Justiça Restaurativa como alternativa 
ao sistema penal tradicional na educação revelou resultados promissores e 
desafios significativos. A partir dos estudos de caso realizados, foi possível 
observar que a Justiça Restaurativa oferece uma abordagem eficaz e 
humanizada para lidar com conflitos e comportamentos disruptivos nas 
escolas.

Os resultados indicam que as práticas restaurativas, especialmente 
os círculos restaurativos, são capazes de reduzir significativamente os 
incidentes disciplinares e promover um ambiente escolar mais seguro e 
inclusivo. Estudantes e educadores relataram uma melhoria na comunicação, 
no entendimento mútuo e na resolução de conflitos, contribuindo para 
um clima escolar mais positivo e colaborativo (Hopkins, 2012; Claassen, 
2015).

Além disso, a Justiça Restaurativa demonstrou promover a 
responsabilidade dos estudantes e fortalecer a comunidade escolar, ao 
invés de simplesmente punir os comportamentos inadequados. Isso reflete 
uma mudança significativa de paradigma em relação ao sistema penal 
tradicional, que tende a marginalizar e estigmatizar os estudantes que 
cometem erros (Morrison, 2002).

No entanto, a implementação das práticas restaurativas não está 
isenta de desafios. A resistência cultural e institucional, a falta de recursos 
financeiros e a necessidade de formação contínua para os educadores foram 
identificados como obstáculos significativos ao sucesso das iniciativas 
restaurativas (Casanueva & Smith, 2017).

A discussão dos resultados destacou a importância de políticas 
públicas e de apoio institucional para sustentar e expandir as práticas 
restaurativas nas escolas. A formação contínua dos educadores e a 
conscientização da comunidade escolar sobre os benefícios das práticas 
restaurativas são fundamentais para garantir uma implementação eficaz e 
sustentável no longo prazo (Morrison, 2002).

Em suma, a Justiça Restaurativa na educação representa uma 
abordagem transformadora que promove valores de justiça, respeito 
mútuo e responsabilidade compartilhada. Ao adotar essa abordagem, as 
escolas não apenas oferecem uma resposta mais humana aos conflitos, mas 
também preparam os estudantes para se tornarem cidadãos responsáveis e 
empáticos em uma sociedade diversa e globalizada.
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